
INDICAÇÃO Nº 
2330
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o custeio do Hospital da Mulher Professor Dr José Aristodemo Pinotti na cidade de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O Hospital da Mulher Professor Dr José Aristodemo Pinotti na cidade de São Paulo, antes CAISM foi idealizado por um grupo de docentes do Departamento de Tocoginecologia – DTG, da Faculdade de Ciências Médicas - FCM /  Unicamp no final da década de 70.

Desde então o hospital passou por inúmeras crises mas apesar delas no ano de 2009 o Hospital recebeu indicação da Secretaria de Saúde de São Paulo como o melhor Hospital Maternidade do Estado. Foi um Reconhecimento como ótimo centro formador de profissionais e gerador de conhecimento.

Hoje, mais do que um hospital, é uma instituição de ensino e pesquisa com a missão de oferecer à comunidade o que existe de melhor e mais moderno no cuidado à saúde da mulher, formar as novas gerações de profissionais e ajudar a construir o conhecimento que vai beneficiar as gerações presentes e futuras.

 Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o custeio do Hospital da Mulher Professor Dr José Aristodemo Pinotti na cidade de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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